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PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALGARVE, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 2290/2013
Por deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

do Algarve, EPE:
Delegação de competências. — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º, 

36.º e 37.º do Código do Procedimento Administrativo e do preceituado 
no artigo 7.º, n.º 3 dos Estatutos constantes no anexo II do Decreto  -Lei 
n.º 233/2005, de 26 de agosto, e nos termos da sua deliberação datada 
de 21.08.2013, o Conselho de Administração do Centro Hospitalar do 
Algarve, EPE delega, com faculdade de subdelegar, no Sr. Eng. Custódio 
Sousa, Diretor dos Serviços de Instalações e Equipamentos, as seguintes 
responsabilidades e competências relativamente ao pessoal afeto aos 
referenciados Serviços:

a) Autorizar a atribuição do estatuto de trabalhador  -estudante, nos 
termos da lei e normas internas em vigor;

b) Autorizar todos os atos relativos à proteção da maternidade e pater-
nidade, nomeadamente os pedidos de concessão de horários de amamen-
tação, aleitação e acompanhamento dos filhos, nos termos da lei;

c) Aceitar os pedidos de licenças abrangidas pela lei da parentalidade 
e autorizar o pagamento dos respetivos subsídios, nos termos da lei;

d) Aceitar a dispensa de prestação de trabalho em período noturno, 
dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, 
puérpera ou lactante, por motivo de proteção da sua segurança e saúde, 
nos termos da lei;

e) Autorizar o gozo de férias, o respetivo plano anual e as suas even-
tuais alterações, bem como a transferência de férias para o ano seguinte, 
nos termos da lei;

f) Autorizar a ausência e decidir sobre a justificação de faltas, bem 
como exigir a apresentação dos meios adequados de prova, desde que 
observadas as disposições legais aplicáveis;

g) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em estágios, reu-
niões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas 
semelhantes, desde que dos mesmos não resultem quaisquer encargos;

h) Aprovar os planos e relatórios mensais de trabalho de todo o pessoal, 
desde que dos mesmos não resulte a prática de trabalho extraordinário;

i) Proceder, de forma objetiva, à avaliação do mérito dos funcionários 
afetos à sua área de responsabilidade, em função dos resultados indivi-
duais e de grupo e à forma como cada um se empenha na prossecução 
dos objetivos e no espírito de equipa.

I. A presente delegação de competências produz efeitos desde 22 de 
agosto de 2013, ficando, por este meio, ratificados todos os atos prati-
cados no âmbito dos poderes ora delegados.

9.10.2013. — O Presidente do Conselho de Administração, Mestre 
Pedro Nunes.

307341657 

 Deliberação n.º 2291/2013
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 20/11/2013:
Ana Cristina Mariano Martins, Assistente Hospitalar em Regime de 

Contrato Funções Públicas deste Centro Hospitalar — autorizada a presta-
ção de trabalho em regime de tempo parcial, 35 h semanais por um período 
de 2 anos, nos termos dos artigos 55 e 57 da Lei n.º 7/2009 de 12/02.

26 de novembro de 2013. — A Diretora do Serviço Jurídico e de 
Gestão de Recursos Humanos, Lídia Regala.

207431786 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 15911/2013
Por despacho do Presidente do Conselho de Administração da Unidade 

Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., de 08 de outubro de 2013:
Dr.ª Lúcia Fátima Aguiar Moura Almeida, Assistente Graduada de 

Medicina Geral e Familiar, do mapa de pessoal da Unidade Local de 
Saúde do Alto Minho, E. P. E., em regime de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas por Tempo Indeterminado — autorizada a redução de 
uma hora do seu horário semanal (de 42 horas para 41 horas semanais), 
nos termos do disposto do n.º 10 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 73/90 
de 06 de março, com a nova redação dada pelo n.º 13 do artigo 24.º 
do Decreto -Lei n.º 44/07 de 23 de fevereiro, e Circular Informativa 
n.º 6/2010 da ACSS de 06 de junho.

27 de novembro de 2013. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. António Franklim Ribeiro Ramos.

207430165 

 Despacho (extrato) n.º 15912/2013
Por despacho do Presidente do Conselho de Administração da Unidade 

Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., de 16 de outubro de 2013:
Dr.ª Deolinda Fonseca Bordalo, Assistente de Medicina Geral e Familiar, 

do mapa de pessoal da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., 
em regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado — autorizada a redução de uma hora do seu horário se-
manal (de 42 horas para 41 horas semanais), nos termos do disposto do 
n.º 10 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 73/90 de 06 de março, com a nova 
redação dada pelo n.º 13 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 44/07 de 23 
de fevereiro, e Circular Informativa n.º 6/2010 da ACSS de 06 de junho.

27 de novembro de 2013. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. António Franklim Ribeiro Ramos.

207430157 

PARTE H

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALTO ALENTEJO

Aviso (extrato) n.º 14931/2013

Procedimento concursal na modalidade de relação jurídica de em-
prego pública por tempo indeterminado, tendo em vista o preen-
chimento dos postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
desta CIMAA integrados nos serviços de planeamento, desenvol-
vimento regional, ambiente e turismo (SPDRAT).
No seguimento do procedimento concursal, publicado no Diário 

da República 2.ª série, n.º 65 de 3 de abril, na BEP Bolsa de Emprego 

Público, n.º OE201304/0040, e no Jornal “Correio da Manhã”, de 5 de 
abril, todos do ano de 2013.

Promovida a audiência aos interessados nos termos do artigo 100.º 
e seguintes do Código Procedimento Administrativo, conjugado com o 
artigo 36.º de Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação 
dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, verificou  -se não ter 
havido pronunciamento por parte dos candidatos.

Assim, torna -se público a Lista Unitária de Ordenação Final Homo-
logada dos candidatos ao referido procedimento concursal.

Mais torna público que, a referida Lista de candidatos será afixada 
nos serviços de recursos humanos e publicitada na página oficial 




